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Centro de Ciências da Saúde 
Departamento de Medicina 
Comissão de Residência Médica 
 PORTARIA Nº 077/2024-COREME 

 
O Prof. Me. Juliano Kazuo Yoshizawa, 
Coordenador Geral da Comissão de 
Residência Médica da Universidade 
Estadual de Maringá, no uso de suas 
atribuições, 
 

Considerando o Processo de Seleção Pública para o preenchimento de vagas dos Programas 
de Residência Médica do Departamento de Medicina para o ano de 2025, regido pelo Edital nº 
037/2024-COREME. 
Considerando Resolução nº 013/2023-CEP. 
Considerando Edital nº 043/2024-COREME. 
Considerando solicitação de reavaliação da autodeclaração encaminhada pela candidata 
Rebecca Mascarenhas Santos como pessoa negra (preta ou parda) protocolizado em 
14/11/2024. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º-Instituir Comissão Central de Heteroidentificação, responsável pela reavaliação de 
confirmação da autodeclaração da candidata Rebecca Mascarenhas Santos como pessoa 
negra (preta ou parda) da Seleção Pública para o preenchimento de vaga em Programa de 
Residência Médica - Início 2025 do Departamento de Medicina da Universidade Estadual de 
Maringá. 
 
Art.2º-Designar para compor a comissão/banca recursal: 

Profª Drª Marivânia Conceição Araújo - Coordenadora 
http://lattes.cnpq.br/2408310107734343 

Joana Máximo da Silva - Secretária 
http://lattes.cnpq.br/4536628638377325 

Emily Camily Silva Damascendo do Carmo - Membro Titular 
- 
Jaqueline Letícia Germano Silva - Membro Titular 
http://lattes.cnpq.br/5969018377454516 

Wellington Benevides dos Santos - Membro Titular 
http://lattes.cnpq.br/4891310162944619 

Irineu da Silva Bicudo Júnior - Membro Suplente 
http://lattes.cnpq.br/6506957823749085 
Jeferson Vinícius Rodrigues - Membro Suplente 
http://lattes.cnpq.br/3180950176421078 

Thaís Andrade de Assis - Membro Suplente 
- 
 

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

      Dê-se ciência. 
      Cumpre-se. 
 
 

Maringá, 14 de novembro de 2024. 
 

 
Prof. Me Juliano Kazuo Yoshizawa 

Coordenador Geral – COREME 


